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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 09/2026

Processo Administrativo n.º 1826913/2026

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá –
CREA-AP, por meio da Seção de Compras e Licitação, realizará Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento por menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e
das demais normas aplicáveis.

Data da Sessão: 25/06/2026
Horário da fase de lances: 08h00 às 14h00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: Menor Preço

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição de pneus para os veículos NISSAN FRONTIER S MTX4 de placa
SAL1G73 de propriedade do CREA-AP, conforme Termo de Referência - ANEXO I.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A pessoa jurídica interessada neste procedimento, além de dispor, por seus
próprios meios, dos recursos materiais e tecnológicos necessários ao acesso e
operação do sistema eletrônico, deverá estar devidamente credenciada no sistema
Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio na internet
www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

2.2. É vedada a participação e, consequentemente, conforme o caso, será
desclassificada ou recusada a proposta, ou ainda inabilitada a interessada que:

a) Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Crea-AP ou tenha sido declarada inidônea para licitar
ou contratar com administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

b) Esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção,
enquadrando-se nesta mesma situação o fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

c) O representante legal ou qualquer integrante da participação societária possua
vínculo, direto ou indireto, de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do Crea-AP ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau com o Crea-AP, a exemplo de servidores, conselheiros e inspetores;
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d) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente (pessoa física ou jurídica), com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Não atenda às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

f) For estrangeira e não estar autorizada a funcionar no País, ou consorciada,
qualquer que seja a forma de constituição;

g) Integre um mesmo grupo econômico, assim entendido aquela que tenha diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, todos com vistas à promoção de fraude ou
conluio, por sua vez considerados, dentre outros, a intenção de usufruir indiretamente
dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, situação esta que desclassificará
todas as propostas assim enquadradas;

h) O objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto;

i) Esteja enquadrada como empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos
da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si,

j) Esteja enquadrada como organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.º 746/2014-TCU-Plenário)

2.2.1. Os documentos apresentados nesta Dispensa Eletrônica deverão estar em
nome do fornecedor com um único número de CNPJ, e, em se tratando de certidões,
estas deverão estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão ou entidade
expedidora.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
nos termos do subitem com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as
informações ali indicadas.

3.2. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, estando vinculados a ela e às disposições deste Aviso.

3.3. No valor ofertado deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais, etc., que eventualmente incidam direta ou indiretamente sobre a
execução do objeto; ou, ainda, custos operacionais e despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta do fornecedor Adjudicatário, de forma que o valor
contenha toda a remuneração pela execução do objeto.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. Na data e hora estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, será
automaticamente aberto pelo sistema o envio de lances públicos e sucessivos pelos
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fornecedores, sendo encerrada a fase de disputa no horário também já previsto neste
instrumento.

4.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.3. O intervalo de lances entre os fornecedores será no valor de R$ 10,00 (Dez
reais).

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

5.1. Caso atendidas as condições de participação pelo fornecedor melhor colocado,
será verificada a conformidade da sua proposta classificada quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Estando o preço compatível, o fornecedor será convocado a realizar a negociação
no sistema antes de apresentar a sua proposta comercial ajustada ao lance final para
o respectivo item juntamente com as especificações dos produtos ofertado, conforme
o caso, sendo-lhe concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos para tanto, podendo
ser prorrogado por igual período no interesse da Administração com a respectiva
motivação registrada no chat.

5.3. A proposta comercial deverá conter a identificação do proponente e as seguintes
informações:

a) Razão Social;

b) CNPJ;

c) Endereço completo, inclusive com o CEP;

d) Números de telefone, e-mail e homepage (se existente);

e) Dados da pessoa de contato (nome, RG, CPF, telefones fixo e móvel, e-mail);

f) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta);

g) Dados do responsável legal que assinaria o Contrato ou a Ordem de Compra e/ou
Serviço, conforme o caso (nome, e-mail, RG e CPF);

h) Identificação do objeto (descrição, marca, modelo, quantidade e unidade);

i) Valor global da unidade;

j) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência;

k) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.5. Será desclassificada a proposta que:
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a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação, mesmo após solicitação de negociação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos.

5.5.1. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

5.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.7. A habilitação do vencedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos, especificamente:

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

c) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – CRF/FGTS;

d) Declaração unificada que atende aos requisitos do edital de contratação direta e,
que não existe fatos impeditivos, cumpre a exigência de reserva de cargos, e não
emprega menor, conforme Anexo II deste edital.

5.7.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação, quando solicitados, será
de até 30 (trinta) minutos, prorrogáveis por igual período, quando algum destes não
estiverem atualizados no SICAF.

5.7.2. O agente de contratação responsável pela dispensa eletrônica poderá realizar
diligências, quando achar necessário, para a devida averiguação de documentos, ou
outros fatores que influenciarem na aquisição do objeto, no tempo que for necessário
e razoável.

5.7.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital de contratação direta.

5.7.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
Agente de Contratação responsável pela dispensa eletrônica examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.7.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
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5.7.6. Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposto com o menor
preço para o objeto licitado, assim considerado o menor valor global por grupo de
itens, respeitados os preços totais máximos constantes do Capítulo 10 (DO VALOR
ESTIMADO) do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação.

6. DA ADJUDICAÇÃO

6.1. Antes do proponente de ser declarado vencedor, o processo de Dispensa
Eletrônica será encaminhado à área demandante para ratificação das informações
prestadas no curso da sessão, sendo apontadas formalmente as eventuais
inconsistências identificadas nas propostas aceitas, hipótese em que o Agente de
Contratação as registrará no chat e solicitará a correção da proposta ou a
desclassificará, conforme o caso.

6.2. Atendidas todas as exigências fixadas neste Aviso e observado o critério do
menor preço, o fornecedor melhor classificado será declarado vencedor e o
procedimento subirá à autoridade competente para adjudicação do objeto.

6.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta
licitação a ser praticado pela Autoridade Competente.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ORDEM DE COMPRA E/OU
SERVIÇOS
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será
firmada a competente Ordem de Compra e/ou Serviços, sendo este instrumento
equivalente ao termo de contrato, conforme disposto no art. 90, da Lei n.º
14.133/2021.

7.2. O Adjudicatário terá o prazo de 24 horas, contado a partir da data de sua
convocação, para firmar a Ordem de Compra e/ou 2 Serviços ou atestar o seu
recebimento por meio eletrônico sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.3. O prazo indicado no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do Adjudicatário e aceita pelo Crea-AP.

7.4. O Adjudicatário reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139, todos da Lei n.º 14.133/21

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, ficando sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do objeto prejudicado
pela conduta do proponente, por qualquer das infrações previstas no art. 155, da Lei
n.º 14.133/2021;
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do art. 155, da Lei n.º
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos nos incisos do
§1º, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021.

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao proponente ou
adjudicatário, conforme o caso, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999.

8.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência anexado a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), ou, ainda, não houver o comparecimento de quaisquer

fornecedores interessados (procedimento deserto), a Administração poderá:

a) Republicar o presente aviso com uma nova data;

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.1.1. No caso da alínea “b”, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

proponentes, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.3. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

9.5. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.6. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO.

Macapá-AP, 19 de junho de 2026.

Sávio José Coutinho Rodrigues
Presidente do CREA-AP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amapá – CREA-AP.

Eu, [Seu Nome], portador(a) do CPF [seu CPF] e representante legal da empresa
[Nome da Sua Empresa], inscrita no CNPJ sob o número [seu CNPJ], venho por meio
desta declarar, sob as penas da lei, que:

1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições do Edital e
seus anexos, bem como cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório.

2. Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para contratar
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal:

a) Não incorremos em nenhuma das situações que configurem impedimento de
licitar, inidoneidade ou irregularidade para contratar com a Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal, conforme estabelecido na legislação
aplicável, nos termos do art. 156 da Lei 14.133/21, ou das legislações
anteriores;

b) Não estamos suspensos temporariamente de participar de licitações ou celebrar
contratos com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, em razão
de processo administrativo ou judicial, nos termos do art. 156 da Lei
14.133/21, ou das legislações anteriores.

3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas:

a) A Declarante está em conformidade com as exigências legais relativas à reserva
de cargos para pessoas com deficiência, conforme estabelecido na Lei nº
8.213/1991 e em outras normas específicas aplicáveis;

b) Mantemos em nosso quadro de colaboradores o percentual mínimo de
trabalhadores com deficiência ou reabilitados da Previdência Social,
estabelecido por lei, de acordo com o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;

c) Temos políticas internas e práticas de inclusão que visam garantir a igualdade
de oportunidades, proporcionando ambiente acessível e adaptado para a plena
integração dos colaboradores com deficiência ou reabilitados;

d) Comprometemo-nos a observar e cumprir todas as determinações legais
relativas à contratação, manutenção e promoção de profissionais com
deficiência ou reabilitados;
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4. Não emprega menores:

a) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em
contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos, em atendimento ao disposto
no art. 7º XXXIII da Constituição Federal, c/c art. 68 da Lei nº 14.133/21.

Esta declaração é prestada com base na verdade e na fé, assumindo total
responsabilidade por suas informações. Declaramos também estar cientes das
sanções civis, administrativas e penais aplicáveis em caso de prestação de
informações falsas.
Comprometemo-nos a comunicar imediatamente qualquer alteração nas informações
prestadas nesta declaração durante a vigência de eventual contrato celebrado com a
Administração Pública.
Estamos cientes de que a prestação de informações falsas ou a omissão de
informações relevantes sujeitará a presente declarante às sanções legais cabíveis.

_______________________,_______________________ de 2026.

Assinatura:__________________________________________ .
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - (Em papel timbrado da licitante)

Razão social:
................................................................................................................................
.................................................
CNPJ: ......................................... e-mail: ................................. Telefone: ( )
......................... homepage:.................................
Endereço: ......................................................................... CEP: ............................
Cidade: ...................... Estado: ....................
Pessoa de contato: ............................Cargo: ................Telefone: ( ) .................
Celular: ( ) ................ e-mail: .........................
Dados bancários para pagamento: Banco:.......................... Agência: ......................
Operação: ............... Conta: ..................
Representante legal que assinará o Contrato:

................................................................. e-mail: .............................................

AQUISIÇÃO DE PNEUS

Item Especificação Unid. Quant.
Valor
Unitário

Valor
Total

1

Pneu Veículo Nissan Frontier S
MTX4 – Placa
SAL1G73.
Material carcaça: Lona poliéster;
Material banda rodagem: Borracha
flexível;
Tipo: assimétrico; Material flancos:
Borracha alta flexibilidade; Tipo
estrutura: Carcaça radial; modelo
referencia: 255/65 e/ou 265/65 Aro:
17; Câmara: sem câmara;
Aplicação: automóvel.

Und. 5 R$ R$

VALOR GLOBAL R$

A Proposta deverá conter ainda:
1. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;
2. Forma de pagamento será em até 10 (dez) dias após o atesto da nota fiscal.
3. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de compra/contrato
4. Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e
despesas, tais como: impostos, fretes, embalagens, seguros, instalação, implantação
e demais encargos.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

2 – PREÇO 
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(local e data)
(responsável técnico)
(representante legal)
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